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São Paulo, 20 de fevereiro de 2018 

 

 

 

À 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO (“B3”) 

Superintendência de Acompanhamento de Empresas e Ofertas de Valores Mobiliários de Renda 

Variável 

Sra. Ana Lúcia da Costa Pereira 

 

C.C. 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS (“SEP”) 

Sr. Fernando Soares Vieira 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS 

Sr. Francisco José Bastos Santos 

 

 

Ref.: OFÍCIO/B3/220/2018-SAE, de 19 de fevereiro de 2018 

 Solicitação de esclarecimentos sobre notícias veiculadas na imprensa 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

A Via Varejo S.A. (“Companhia”), neste ato representada por seu Diretor de Relações com 

Investidores, vem, respeitosamente, à presença de V. Sas., em resposta ao OFÍCIO/B3/220/2018-

SAE, de 19 de fevereiro de 2018, por meio do qual a B3 solicitou esclarecimentos sobre “notícia 

veiculada pela Agência Estado Broadcast, em 19/02/2018, sob o título ‘Via varejo prevê 

investimentos de R$ 506 milhões em 2018, 60% a mais que 2017’, consta, entre outras 

informações, que a Via Varejo prevê investimentos de R$ 506 milhões em 2018, montante cerca 

de 60% superior aos R$ 304 milhões do ano anterior, distribuídos entre aportes na área de 

tecnologia da informação, ampliação e reforma de lojas e projetos na área de logística”, bem 

como requereu a “confirmação ou não [de tal informação], bem como outras informações 

consideradas importantes” (o “Ofício”), prestar as seguintes informações e esclarecimentos. 

 

A Companhia esclarece que foi objeto de análise e deliberação do Conselho de Administração, 

durante a reunião realizada no dia 16 de fevereiro de 2018, a proposta da Administração acerca 

do orçamento anual referente ao ano de 2018 e do planejamento estratégico relativo aos anos de 

2018 a 2020, com apresentação dos projetos específicos das unidades de negócios lojas físicas, 

on line e de móveis e da frente Transformação Via Varejo. Nessa ocasião, foi apresentado ao 

Conselho de Administração e aprovado a destinação de aproximadamente R$509 milhões a título 

de investimento pela Companhia durante o ano de 2018. 

 

A destinação de tal montante, vez que devidamente analisada e aprovada pelo Conselho de 

Administração, foi comentada pela Companhia durante a teleconferência de divulgação dos 

resultados relativos à 31 de dezembro de 2017, destinado aos acionistas da Companhia e mercado 
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e investidores em geral, realizada em 19 de fevereiro de 2018, razão pela qual foi objeto da notícia 

veiculada pela Agência Estado Broadcast. 

 

Ademais, ressalta-se que os dados mencionados acima farão parte dos documentos a serem 

apresentados e divulgados pela Companhia quando da publicação do Edital de Convocação da 

Assembleia Geral Ordinária de 2018, que ocorrerá no mês de abril de 2018, conforme 

obrigatoriedade prevista na alínea III do artigo 9º da Instrução CVM 481, de 17 de dezembro de 

20091. 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição para realizar quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FELIPE CORAGEM NEGRÃO 

Diretor de Relações com Investidores da 

Via Varejo S.A. 

                                                           
1 “Art. 9º A companhia deve fornecer, até 1 (um) mês antes da data marcada para realização da assembleia 

geral ordinária, os seguintes documentos e informações: 

[...] 

III – comentário dos administradores sobre a situação financeira da companhia, nos termos do item 10 do 

formulário de referência; 

[...] 

10.8. Os diretores devem indicar e comentar os principais elementos do plano de negócios do emissor, 

explorando especificamente os seguintes tópicos: 

a. investimentos, incluindo: 

i. descrição quantitativa e qualitativa dos investimentos em andamento e dos investimentos previstos; 

ii. fontes de financiamento dos investimentos; 

iii. desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos previstos; 

b. desde que já divulgada, indicar a aquisição de plantas, equipamentos, patentes ou outros ativos que 

devam influenciar materialmente a capacidade produtiva do emissor; 

c. novos produtos e serviços, indicando: 

i. descrição das pesquisas em andamento já divulgadas; 

ii. montantes totais gastos pelo emissor em pesquisas para desenvolvimento de novos produtos ou serviços; 

iii. projetos em desenvolvimento já divulgados; 

iv. montantes totais gastos pelo emissor no desenvolvimento de novos produtos ou serviços.” 


